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RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 05/2019, de 09/08/2019
Cria polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR, modalidade de Educação a Distância, nas cidades e endereços indicados. 

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando o Decreto n.º 9.057, de 25/05/2017, publicado no DOU de 26/05/2017, que regulamenta o artigo 80 da Lei n.º 9.394, de 20/12/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

Considerando a Portaria Normativa n.º 11/2017, publicada no DOU de 21/06/2017, que estabelece normas para o credenciamento de instituições e a oferta de cursos superiores a distância, em conformidade com o Decreto n.º 9.057, de 25 de maio de 2017; 

Considerando o resultado do Conceito Institucional (CI) mais recente da Universidade Paranaense – UNIPAR divulgado pelo Ministério da Educação – MEC;

Considerando a Indicação CONSUNI n.º 01/2019, de 18/06/2019; 

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 05/2019, havida em reunião ordinária realizada em 08/08/2019, baixa a seguinte 

RESOLUÇÃO:
Art. 1.º
Ficam criados os Polos de Apoio Presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR, para a oferta de cursos superiores na modalidade de Educação a Distância, nas cidades e endereços indicados no quadro abaixo:
POLOS DE APOIO PRESENCIAL PARCEIROS

	CIDADE
	UF
	ENDEREÇO

	1. Paranaguá
	PR
	Rua Faria Sobrinho, n.º 343 – Unidade A – Sala Comercial, Bairro Centro Histórico, CEP 83.203-310

	2. Barra Velha
	SC
	Avenida BR 101, n.º 583, KM 89 – Sala B - Bairro Tabuleiro, CEP 88.390-000

	3. Blumenau
	SC
	Rua 25 de Agosto, n.º 66 – 1º Andar – Sala Comercial, Bairro Itoupava Norte, CEP 89.053-300

	4. Auriflama
	SP
	Rua Feliciano Sales Cunha, n.º 5.210, Bairro Centro, CEP 15.350-000

	5. Pereira Barreto
	SP
	Avenida Coronel Jonas Alves de Mello, n.º 1660, Bairro Centro, CEP 15.370-000

	6. Pontal
	SP
	Rua Guilherme Silva, n.º 279, Bairro Centro, CEP 14.180-000

	7. Santo André
	SP
	Rua Coronel Alfredo Fláquer, n.º 477, Prédio Comercial - Salas 03/04, Bairro Centro, CEP 09.020-030

	8. Sud Mennucci
	SP
	Avenida Bento Alves Natel, n.º 536, Bairro Centro, CEP 15.360-000


Art. 2.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 09 de agosto de 2019.
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CARLOS EDUARDO GARCIA

PRESIDENTE CONSUNI - REITOR
